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INTRODUÇÃO 

O Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPRCIC) é na sua 

essência um instrumento de gestão fundamental que tem como principal objetivo propiciar uma 

cultura de rigor, transparência e responsabilização em todos os trabalhadores da organização no 

âmbito da gestão de recursos públicos.  

Aquele Plano, exigido pelo  Regime Geral de Prevenção da Corrupção (RGPC), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 109-E/2021 de 9 de dezembro, tem por base a premissa de que a 

atividade de gestão e administração de dinheiros, valores e património públicos, seja qual for a 

natureza da entidade gestora – de direito público e ou de direito privado, administrativa ou 

empresarial – deve, nos termos da Constituição da República e da lei, pautar-se por princípios de 

interesse geral, nomeadamente, da prossecução do interesse público, da igualdade, da 

proporcionalidade, da transparência, da justiça, da imparcialidade, da boa-fé e da boa 

administração, configurando o fenómeno da corrupção uma violação clara de tais princípios. 

Em cumprimento das referidas recomendações, e ciente da necessidade e 

complementaridade deste novo instrumento de gestão, a Direção Regional elaborou o seu 

primeiro PPRCIC em 2016, à data, com base nas orientações emanadas Conselho de Prevenção 

da Corrupção (CPC).  

Todavia, face à experiência acumulada no decorrer dos 8 anos de desenvolvimento 

daquele Plano, à publicação do Regime Geral da Prevenção da Corrupção, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 09 de dezembro e na sequência de sucessivas alterações à 

estrutura orgânica interna da Direção Regional, em termos de estrutura nuclear e flexível, 

definição de competências e atribuições, torna-se premente a restruturação do Plano por forma 

a refletir o novo modelo organizacional da direção regional, inventariando os atuais potenciais 

riscos de corrupção e infrações conexas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



3 

 
 

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 3 

IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DA DRAE 
 

MISSÃO, VISÃO E VALORES DA DRAE 

A Direção Regional de Administração Escolar (DRAE), no âmbito dos serviços da 

Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia é o organismo responsável, num cenário 

de sistema centralizado de gestão, pelas políticas de desenvolvimento e valorização de recursos 

humanos definidas para a administração pública regional, coordenando e apoiando a respetiva 

implementação. 

A DRAE tem como missão a “(…) conceção de medidas de gestão, a coordenação e o 

apoio técnico-legal nas áreas de recursos humanos e de administração escolar (…) promovendo 

a gestão estratégica e a melhoria organizacional e providenciando conhecimento especializado 

de suporte aos processos de decisão política e de informação à comunidade educativa e à 

sociedade em geral”. Neste sentido, a sua visão é ser “reconhecida como um serviço público que 

promova de forma sustentável o desenvolvimento organizacional das escolas e a melhoria do 

sistema educativo regional”, pautando a sua atuação de acordo com os valores da inovação, 

cooperação, transparência e sustentabilidade.   

   

ATRIBUIÇÕES DA DRAE 

Nos termos do artigo 3.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2020/M, de 6 de março, 

diploma que aprovou a orgânica da DRAE, esta possui, para a prossecução da sua missão, as 

seguintes atribuições: 

a) Promover, no quadro da SRE, políticas de desenvolvimento da autonomia, 

administração e gestão das organizações escolares e iniciativas de valorização de 

recursos humanos definidas para a administração pública regional, coordenando e 

apoiando os seus serviços na respetiva implementação;  

b) Participar em processos de negociação coletiva da Administração Pública com as 

organizações representativas dos trabalhadores, no âmbito das áreas de atuação da 

DRAE;  

c) Harmonizar a política geral definida para a Administração Pública com as medidas a 

adotar nas áreas docente e não docente nas organizações escolares da Região 

Autónoma da Madeira, abreviadamente designada por RAM, emanando orientações ao 

nível da gestão dos recursos humanos e procedendo ao seu acompanhamento;  

d) Desenvolver políticas de gestão estratégica de recursos humanos das organizações 

escolares;  

e) Promover iniciativas que visem a produção e partilha de conhecimento que sustente 

as opções estratégicas a realizar pelas organizações escolares e pelos serviços;  
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f) Contribuir para o contínuo aperfeiçoamento dos sistemas de informação e de apoio à 

tomada de decisão no âmbito do sistema educativo regional;  

g) Promover o reforço da autonomia e responsabilização das escolas, potenciando 

sinergias entre os diferentes intervenientes do sistema educativo regional, num quadro de 

rigor e qualidade, sustentado numa perspetiva de melhoria organizacional contínua; h) 

Apoiar o desenvolvimento organizacional das escolas, numa perspetiva de melhoria 

organizacional suportada pela coerência na ação planificadora, na articulação e 

intencionalidade colocadas na produção dos respetivos instrumentos de autonomia, 

administração e gestão; 

i) Monitorizar e avaliar a qualidade do desempenho organizacional resultante das 

políticas expressas nas alíneas anteriores, num quadro de rigor procedimental e de 

melhoria do serviço público de educação; 

j) Orientar as unidades orgânicas de âmbito concelhio que vierem a assumir localmente 

a coordenação das escolas básicas do 1.º ciclo com ou sem pré-escolar. 

Ao Diretor Regional são, genericamente, cometidas as competências elencadas no n.º 2 

do mencionado artigo 3.º, às quais acrescem as competências delegadas pelo Secretário 

Regional de Educação, através do Despacho n.º 172/2020, de 12 de maio. 

 

INSTRUMENTOS DE PLANEAMENTO E GESTÃO 

No desenvolvimento das suas atribuições, a DRAE elabora os instrumentos de gestão 

legalmente previstos, os quais servem de suporte à sua atuação e que são disponibilizados, por 

uma questão de transparência e accountability, na sua página eletrónica: 

§ Plano de Atividades; 

§ Orçamento; 

§ SIADAP-RAM 1/QUAR; 

§ Relatório de atividades e autoavaliação; 

§ Balanço Social; 

§ Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas; 

§ Código de Conduta; 

§ Plano de Ações de Melhoria; 

§ Plano de Responsabilidade Social; 

§ Plano de Comunicação. 
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ESTRUTURA ORGÂNICA E SERVIÇOS DA DRAE 

De acordo com o Decreto Regulamentar Regional 19/2020/M, de 6 de março, conjugado 

com a Portaria Conjunta das Secretarias Regionais Governo Regional e Assuntos Parlamentares e 

de Educação, Ciência e Tecnologia n.º 111 /2020, de 2 de abril, a estrutura orgânica da DRAE 

compreende os seguintes serviços: 

Direção de Serviços de Recursos Humanos Não Docentes 

 A Direção de Serviços de Recursos Humanos Não Docentes, abreviadamente designada 

por DSRHND, é a unidade orgânica de coordenação e apoio à DRAE na área de recursos 

humanos não docentes. 

Direção de Serviços de Recursos Humanos Docentes e da Administração Escolar 

A Direção de Serviços de Recursos Humanos Docentes e Administração Escolar, 

abreviadamente designada por DSRHDAE é a unidade orgânica de coordenação e 

apoio à DRAE na área dos recursos humanos docentes e da administração e gestão das 

escolas. 

Direção de Serviços de Planeamento e Gestão 

A Direção de Serviços de Planeamento e Gestão, abreviadamente designada por DSPG, 

é a unidade orgânica de coordenação e apoio à DRAE em matéria de planeamento 

estratégico e organizacional, processamento de remunerações, abonos e regalias 

sociais, aquisição de bens e serviços, gestão dos recursos patrimoniais, expediente e 

arquivo. 

Direção de Serviços de Assuntos Jurídicos 

A Direção de Serviços de Assuntos Jurídicos, abreviadamente designada por DSAJ, é a 

unidade orgânica que visa assegurar apoio técnico-jurídico à DRAE. 

Direção de Serviços de Desenvolvimento Organizacional 

A Direção de Serviços de Desenvolvimento Organizacional, abreviadamente designada 

por DSDO, é a unidade orgânica de apoio ao planeamento estratégico e ao 

desenvolvimento organizacional das escolas. 

Observatório de Educação da Região Autónoma da Madeira 

O Observatório de Educação da Região Autónoma da Madeira, abreviadamente 

designado por OERAM, é a unidade orgânica de produção e análise de informação 

apoiando tecnicamente a formulação de políticas e a monitorização e avaliação dos 

resultados do sistema educativo regional. 
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Por seu turno, de acordo com o disposto no Despacho n.º 135/2020, de 6 de abril, alterado 

pelo Despacho n.º 147/2022, de 12 de abril, da Secretaria Regional da Educação, Ciência e 

Tecnologia, a estrutura flexível da DRAE é composta pelos seguintes serviços:  

Divisão de Apoio Técnico 

A Divisão de Apoio Técnico é o órgão com funções de assessoria e de apoio 

especializado ao Diretor Regional, e de apoio especializado às escolas da rede pública. 

Divisão de Apoio à Transição Digital 

A Divisão de Apoio à Transição Digital é um órgão com funções de assessoria ao Diretor 

Regional e de apoio aos serviços e escolas da rede pública. 

Divisão de Recursos Humanos Não Docentes 

A Divisão de Recursos Humanos Não Docentes é uma unidade orgânica que presta apoio 

à DSRHND na área de recursos humanos de pessoal não docente das delegações e áreas 

escolares, escolas dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e do ensino secundário e dos 

serviços simples da SRE. 

Divisão de Gestão Docente 

A Divisão de Gestão Docente é uma unidade orgânica que presta apoio à DSRHDAE na 

área de recursos humanos de pessoal docente. 

Divisão de Planeamento e Gestão Financeira 

A Divisão de Planeamento e Gestão financeira é uma unidade orgânica que presta apoio 

à DSPG na área de planeamento de gestão financeira da DRAE. 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

 Os responsáveis por cada uma das unidades orgânicas supra identificadas são os 

seguintes: 

Diretor Regional 
o António José de Carvalho Lucas 

Chefe de Divisão de Apoio Técnico 
o Carlos Miguel Vasconcelos de Ponte 

Chefe de Divisão de Apoio à Transição Digital 
o Paulo Filipe Maçãs Gonçalves Tavares 

Diretor de Serviços de Recursos Humanos Docentes e Administração Escolar 
o João Diogo Figueira Ribeiro Pereira 

Chefe de Divisão de Gestão Docente 
o Maria Guida Pina Jesus Fernandes 

Direção de Serviços de Recursos Humanos Não Docentes  
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o Elizabeth Vieira Pereira Gonçalves 

Divisão de Recursos Humanos Não Docentes 
o Élia Maria Xavier de Freitas 

Direção de Serviços de Planeamento e Gestão 
o Sílvia Cristina Rego de França Dória 

Divisão de Gestão Patrimonial e Documental 
o Roberto Nuno Branco Rodrigues 

Direção de Serviços de Assuntos Jurídicos 
o José António de Sousa e Freitas Câmara 

Direção de Serviços de Desenvolvimento Organizacional 
o (vago) 

Observatório de Educação da Região Autónoma da Madeira 
o Sara Isabel Arêde Freitas Drumond 
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ORGANOGRAMA 
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CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

FATORES DE RISCO GENÉRICOS: SITUAÇÃO ATUAL 

Na verdade, no que diz respeito à prevenção de riscos de corrupção, a DRAE vem 

implementando diversos mecanismos com o objetivo de prevenir e eliminar situações de risco, 

conforme patente no Plano aprovado em 2016.  

Para além da uniformização ao nível da análise e tratamento das respostas aos 

requerimentos apresentados mediante a utilização de modelos e /ou formulários, tem sido 

incutido um esforço no sentido de providenciar uma fundamentação mais sustentada nos 

pareceres técnicos emitidos, assim como a prossecução do princípio do tratamento equitativo 

dos pedidos dirigidos a esta direção regional, em escrupuloso cumprimento da lei e dos princípios 

gerais da atividade administrativa, plasmados no Código de Procedimento Administrativo, o que 

limita fortemente a ocorrência de atos de corrupção ou infrações conexas. 

Para além dos cuidados tidos na análise e fundamentação das respostas aos pedidos 

dirigidos a esta direção regional, importa destacar a adoção de critérios restritivos no âmbito do 

acesso aos processos individuais, nomeadamente a proibição da requisição pelo trabalhador do 

seu próprio processo individual, da consulta de processos de trabalhadores da mesma unidade 

orgânica ou de processos individuais respeitantes a trabalhadores não docentes por 

trabalhadores afetos à área de gestão de recursos humanos docentes e vice-versa, salvo em 

situações devidamente justificadas e mediante acompanhamento do gestor do arquivo. 

Destaca-se ainda a adoção em 2023 do sistema informático de gestão documental 

designado por GD, que veio eliminar quase na sua totalidade, a circulação em papel, assim como 

a impossibilidade de acesso a informação, sem a necessária distribuição/permissão. 

Concomitantemente, foi igualmente dado início aos trabalhos com vista à conformidade 

com o Regime Geral de Proteção de Dados, tendo sido desenvolvidos esforços no sentido de 

sensibilizar os trabalhadores para a importância do cuidado a ter com o tratamento de dados 

pessoais. Importa destacar sobretudo a alteração dos requerimentos modelo disponibilizados, nos 

quais, para além de retirados os campos redundantes, foram incluídas informações acerca do 

consentimento e legitimidade para a recolha e tratamento de dados pessoais. Este esforço, 

naturalmente reduz fortemente a possibilidade de infrações, como é o caso da violação de 

segredo por funcionário 

Não obstante, importa destacar a falta do mapeamento exaustivo dos processos de 

negócio da Direção Regional, sem o qual, se torna impossível ter uma visão de todas as fases e 

intervenientes no âmbito dos vários processos, assim como a identificação exaustiva dos riscos de 

corrupção e infrações conexas. 

Por fim, embora tenha sido desenvolvida a primeira ação de sensibilização dos 

trabalhadores da DRAE nesse sentido em 2023, assinala-se a inexistência de um verdadeiro plano 

de formação ou comunicação que incida sobre os princípios legais que regem a atuação da 
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Administração, em especial os princípios da legalidade, da prossecução do interesse público, da 

igualdade, da proporcionalidade, da transparência, da justiça, da imparcialidade, da boa-fé e 

da boa administração 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

Na presente seção, procederemos à identificação e caracterização, por área de 

atuação, dos riscos hipotéticos de corrupção e infrações conexas, e elencaremos as medidas 
preventivas que julgamos serem mais adequadas, conforme sugestão da equipa de dirigentes. 

O Tribunal de Contas define o conceito de corrupção como “uma utilização ilegal e 

abusiva dos poderes ou funções públicas em troca de vantagens para si ou para outrem, 

traduzidas nomeadamente no recebimento de valores ou benefícios, a qual é favorecida por um 

ambiente de pouca transparência, fraca concorrência, elevado grau de discricionariedade e 

baixa responsabilização”1. 

A corrupção resulta invariavelmente de situações de risco de desvios das boas práticas 
de gestão, pelo que a identificação desses riscos é essencial para a proceder à tipificação das 

medidas a adotar de forma para reduzi-lo. A gestão de riscos constitui, assim, uma 
responsabilidade de todos, desde o pessoal com funções dirigentes até aos demais 

trabalhadores, pelo que a implementação de uma cultura de gestão de riscos transversal a toda 
a estrutura de uma organização é fator fundamental para a prevenção de riscos. 

  Neste contexto, e segundo a Direção-Geral do Tribunal de Contas2, risco é todo “o 

evento, situação ou circunstância futura com probabilidade de ocorrência e potencial 

consequência positiva ou negativa na consecução dos objetivos de uma unidade 

organizacional.” 

Por sua vez, a Norma de Gestão de Riscos elaborada pela FERMA – Federation of 
European Risk Management Associations, define simplesmente o risco como a combinação da 

probabilidade de ocorrência de um acontecimento e das suas consequências. 

A referida norma considera os riscos, de acordo com o grau de probabilidade de 
ocorrência (PO), podem ser classificados em Alta (A), Média (M) e Baixa (B) ou em função da 

gravidade da consequência (GC) em Alta (A), Média (M) ou Baixa (B). 
 

 

 

 

 

 
1 In Relatório de 22 de novembro de 2002, da Direcção-Geral do Tribunal de Contas, Visita de Avaliação do Grupo 

de Estados Contra a Corrupção (GRECO - Conselho da Europa)  
2 In Plano de Prevenção de Riscos de Gestão da Direcção-Geral do Tribunal de Contas  
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Critérios de classificação de Risco 

Probabilidade da 

ocorrência (PO) 
Baixa Média Alta 

Fatores de 

graduação 

Sem possibilidade de 

ocorrência ou possibilidade 

de ocorrência, mas com 

hipóteses de evitar o evento 

com controlo existente 

Possibilidade de ocorrência, 

mas com hipóteses de evitar 

o evento através de decisões 

e ações adicionais 

Forte possibilidade de 

ocorrência e escassez de 

hipóteses de evitar o evento 

mesmo com decisões e 

ações adicionais essenciais 

Gravidade da 

consequência 

(GC) 

Baixa Média Alta 

Fatores de 

graduação 

• Reduzido impacto 

financeiro sobre a 

organização; 

• Impacto baixo sobre a 

estratégia ou atividades 

operacionais da 

organização; 

• Dano na otimização do 

desempenho 

organizacional, exigindo a 

recalendarização das 

atividades ou projetos; 

• Pouca preocupação dos 

intervenientes. 

• Moderado impacto 

financeiro sobre a 

organização; 

• Impacto moderado sobre 

a estratégia ou atividades 

operacionais da 

organização; 

• Perda na gestão das 

operações, requerendo a 

redistribuição de recursos 

em tempo e em custos; 

• Preocupação moderada 

dos intervenientes. 

• Elevado impacto 

financeiro sobre a 

organização; 

• Impacto significativo sobre 

a estratégia ou atividades 

operacionais da 

organização; 

• Prejuízo na imagem e 

reputação de integridade 

institucional, bem como na 

eficácia e desempenho da 

sua missão; 

• Grande preocupação dos 

intervenientes. 

 

 

Neste seguimento, e tendo por base aquela norma, o risco é classificado segundo uma 

escala que varia entre o fraco, moderado e elevado, em função da probabilidade de ocorrência 

(baixa, média, alta), conjugada com a gravidade da consequência (baixa, média, alta).  

 

Avaliada a probabilidade de ocorrência e a gravidade da consequência resultante de 

um eventual ato de ilícito, teremos o nível de risco (NR), o qual resulta da combinação daqueles 

níveis, conforme se ilustra no seguinte quadro: 

 

 

 

 



12 

 
 

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 12 

 

 

Matriz de Risco 

Probabilidade de Ocorrência 

Baixa Média Alta 

G
ra

vi
da

de
 d

a 
C

on
se

qu
ên

ci
a Alta Moderado Elevado Elevado 

Média Fraco Moderado Elevado 

Baixa Fraco Fraco Moderado 

 

 
 

METODOLOGIA ADOTADA NA ELABORAÇÃO DO PLANO 

Na elaboração do mesmo tentou-se, atendendo à atual estrutura orgânica deste serviço, 

produzir um documento capaz de atenuar ou eliminar os riscos de corrupção, bem como, a 

adoção e revisão dos mecanismos de prevenção/monitorização indispensáveis numa gestão que 

ser quer transparente, justa e imparcial. 

A metodologia adotada compreende as seguintes fases: 

I. Identificação dos riscos de cada área/atividade afetos à respetiva unidade e/ou 

subunidade orgânica, passíveis de incorrer em crimes de corrupção e infrações 

conexas, cometidos no exercício de funções públicas, previstos e punidos nos termos 

do Código Penal; 

II. Classificação das potenciais situações de risco e respetiva avaliação, consoante os 

critérios acima explicitados (risco elevado, moderado e fraco); 

III. Proposta de medidas preventivas quando assim se justifique; 

IV. Definição e identificação dos vários responsáveis envolvidos na gestão do plano.  

Importa referir que, a execução deste plano prevê, anualmente, a elaboração de um 

avaliação anual e intercalar sobre a execução das medidas propostas. 

O responsável pela implementação, execução e avaliação do Programa de 

Cumprimento Normativo e do PPRCIC da DRAE é o próprio Diretor Regional. Todavia, o 

acompanhamento da execução das medidas identificadas no PPRCIC é da responsabilidade da 
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Divisão de Apoio Técnico em articulação com as unidades orgânicas que integrem as áreas onde 

tenham sido identificados possíveis riscos. 

 



 

  

IDEN
TIFIC

A
Ç

Ã
O

 DO
 N

ÍVEL DE RISC
O

 A
SSO

C
IA

DO
 A

 C
A

DA
 A

TRIBUIÇ
Ã

O
 O

RG
Â

N
IC

A
 

Im
porta aqui frisar que a classificação que se segue é um

a classificação assente pura e exclusivam
ente na probabilidade de ocorrência em

 abstrato de 

situações passíveis de constituírem
 ilícitos associados à corrupção, e não na deteção, passada ou presente, neste serviço, de casos de corrupção ou de infrações 

conexas. A
s unidades orgânicas, D

G
D

, D
SRHN

D
 e D

PG
F que funcionam

 na dependência das direções de serviços, D
SRHD

A
E, D

SRHN
D

 e D
SPG

, respetivam
ente, não 

serão identificadas, atendendo a que as suas atribuições decorrem
 do desdobram

ento das atribuições das direções de serviço que dependem
. 

 

Á
REA

 DE A
PO

IO
 DIG

ITA
L 

A
TR c) 

A
tribuição 

A
ssegura

r a
 a

p
lica

çã
o d

os m
eca

nism
os d

e segura
nça

, confid
encia

lid
a

d
e e integrid

a
d

e d
a

 inform
a

çã
o a

rm
a

zena
d

a
 e p

rocessa
d

a
 e tra

nsp
orta

d
a

 nos sistem
a

s d
e 

p
rocessa

m
ento e red

e d
e com

unica
çã

o utiliza
d

os 

Risco 

M
od

era
d

o - A
cesso e viola

çã
o d

e d
a

d
os confid

encia
is 

M
edidas 

G
estã

o d
e D

ocum
entos contém

 um
a

 op
çã

o d
e C

onfid
encia

l restringind
o o a

cesso à
 inform

a
çã

o 

Resultado 

Sa
tisfa

tório 

A
TR d

) 

A
tribuição 

Prop
or a

 d
esm

a
teria

liza
çã

o d
e serviços p

resta
d

os p
ela

 D
RA

E e coord
ena

r a
 sua

 im
p

lem
enta

çã
o 

Risco 
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e C

orrup
çã

o e Infra
ções C

onexa
s 

15 

M
od

era
d

o - N
ã

o sa
lva

gua
rd

a
 d

a
 confid

encia
lid

a
d

e d
e d

a
d

os ind
ivid

ua
is, Trá

fico d
e influência

 

M
edidas 

Fluxo a
utom

á
tico recorrend

o à
s notifica

ções p
or correio eletrónico d

e m
od

o a
 sela

r a
 inform

a
çã

o 

M
eca

nism
os d

e a
nonim

iza
çã

o d
os d

a
d

os 

O
 a

cesso à
 inform

a
çã

o é restrito a
os intervenientes recorrend

o à
 a

utentica
çã

o p
or correio eletrónico instituciona

l. 

Resultado 

Sa
tisfa

tório 

Á
REA

 DE A
PO

IO
 JURÍDIC

O
 

A
TR a

) 

A
tribuição 

Ela
b

ora
r estud

os, p
a

receres e inform
a

ções d
e ca

rá
ter técnico-juríd

ico no â
m

b
ito d

a
s a

trib
uições d

a
 D

RA
E 

Risco 

M
od

era
d

o - O
m

issã
o/ m

a
nip

ula
çã

o d
e inform

a
çã

o visa
nd

o cond
iciona

r a
 d

ecisã
o sup

erior/fa
lta

 d
e cola

b
ora

çã
o com

 outra
s entid

a
d

es rela
tiva

m
ente a

 p
a

receres/ trá
fico 

d
e influência

s /intervençã
o em

 p
roced

im
ento q

ua
nd

o ha
ja

 im
p

ed
im

ento/ q
ueb

ra
 d

e sigilo 

M
edidas 

D
istrib

uiçã
o a

lea
tória

 d
os p

rocessos sujeitos a
 p

a
recer 

Ó
rgã

o q
ue op

era
ciona

liza
 a

 d
ecisã

o p
rop

osta
 é d

istinto d
o órgã

o q
ue d

á
 o p

a
recer 

D
up

la
 verifica

çã
o hierá

rq
uica

 

Resultado 

M
uito sa

tisfa
tório 

A
TR d

) 

A
tribuição 

C
ola

b
ora

r, com
 a

s d
em

a
is unid

a
d

es orgâ
nica

s, na
 ela

b
ora

çã
o d

e p
rop

osta
s d

e d
ip

lom
a

s e regula
m

entos 

Risco 

M
od

era
d

o - Intervençã
o em

 p
roced

im
ento q

ua
nd

o ha
ja

 im
p

ed
im

ento/om
issã

o/m
a

nip
ula

çã
o d

e inform
a

çã
o visa

nd
o cond

iciona
r d

ecisã
o sup

erior 



16 

 
 

Pla
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e Prevençã
o d

e Riscos d
e C

orrup
çã

o e Infra
ções C

onexa
s 

16 

M
edidas 

D
up

la
 verifica

çã
o 

Resultado 

Sa
tisfa

tório 

A
TR f) 

A
tribuição 

Proced
er à

 recolha
 e d

ivulga
çã

o d
e legisla

çã
o releva

nte p
a

ra
 o contexto d

e a
trib

uições d
a

 D
RA

E 

Risco 

Fra
co - O

m
issã

o/m
a

nip
ula

çã
o d

e inform
a

çã
o visa

nd
o cond

iciona
r a

 d
ecisã

o a
 p

roferir 

M
edidas 

Registo d
a

s q
uestões d

a
s coloca

d
a

s e d
os escla

recim
entos p

resta
d

os 

Resultado 

M
uito sa

tisfa
tório 

A
TR g) 

A
tribuição 

Presta
r a

p
oio técnico-juríd

ico à
s resta

ntes unid
a

d
es orgâ

nica
s d

a
 D

RA
E 

Risco 

Fra
co - O

m
issã

o/m
a

nip
ula

çã
o d

e inform
a

çã
o visa

nd
o cond

iciona
r a

 d
ecisã

o a
 p

roferir 

M
edidas 

Registo d
a

s q
uestões coloca

d
a

s e d
os escla

recim
entos p

resta
d

os 

Resultado 

M
uito sa

tisfa
tório 

A
TR h) 

A
tribuição 

Presta
r a

p
oio técnico-juríd

ico à
s orga

niza
ções escola

res 
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e Prevençã
o d
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e C

orrup
çã

o e Infra
ções C

onexa
s 

17 

Risco 

M
od

era
d

o- Prescriçã
o intenciona

l negligente d
e p

ra
zos jud

icia
is 

M
edidas 

C
ontrolo d

e p
ra

zos 

Resultado 

M
uito sa

tisfa
tório 

A
TR i) 

A
tribuição 

C
ola

b
ora

r, no â
m

b
ito d

a
s á

rea
s d

e a
trib

uições d
a

 D
RA

E, com
 o G

a
b

inete d
o Secretá

rio Regiona
l d

e Ed
uca

çã
o, C

iência
 e Tecnologia

, na
 ela

b
ora

çã
o d

e p
eça

s p
rocessua

is 

em
 sed

e d
e p

rocessos contenciosos em
 q

ue a
 SRE seja

 p
a

rte 

Risco 

M
od

era
d

o 

M
edidas 

C
ontrolo d

e p
ra

zos 

Resultado 

M
uito sa

tisfa
tório 

Á
REA

 DE PLA
N

EA
M

EN
TO

 E G
ESTÃ

O
 

A
TR c) 

A
tribuição 

A
ssegura

r, no â
m

b
ito d

a
s sua

s a
trib

uições e em
 a

rticula
çã

o com
 a

s d
em

a
is unid

a
d

es orgâ
nica

s, o a
p

oio à
 gestã

o d
a

s orga
niza

ções escola
res, com

 vista
 à

 p
rom

oçã
o d

e 

um
a

 eficiente resp
osta

 a
os p

a
rceiros d

a
 D

RA
E 

Risco 

M
od

era
d

o - M
a

nip
ula

çã
o e/ou om

issã
o d

e inform
a

çã
o q

ue cond
icionem

 a
 p

rep
a

ra
çã

o e execuçã
o d

o orça
m

ento 

M
edidas 

D
iversos níveis d

e va
lid

a
çã

o d
e inform

a
çã

o com
 vista

 à
 d

ecisã
o d

e a
utoriza

çã
o 

Segrega
çã

o d
e funções 
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no d

e Prevençã
o d

e Riscos d
e C

orrup
çã

o e Infra
ções C

onexa
s 

18 

Ela
b

ora
çã

o d
e um

 m
a

nua
l d

e p
roced

im
entos 

Resultado 

Sa
tisfa

tório 

A
TR d

) 

A
tribuição 

Ela
b

ora
r a

 p
rop

osta
 d

e orça
m

ento d
e funciona

m
ento d

a
 D

RA
E e m

onitoriza
r a

 resp
etiva

 execuçã
o 

Risco 

M
od

era
d

o - M
a

nip
ula

çã
o e/ou om

issã
o d

e inform
a

çã
o q

ue cond
icionem

 a
 p

rep
a

ra
çã

o e execuçã
o d

o orça
m

ento 

M
edidas 

D
iversos níveis d

e va
lid

a
çã

o d
e inform

a
çã

o com
 vista

 à
 d

ecisã
o d

e a
utoriza

çã
o 

Segrega
çã

o d
e funções 

Ela
b

ora
çã

o d
e um

 m
a

nua
l d

e p
roced

im
entos 

Resultado 

Sa
tisfa

tório 

A
TR h) 

A
tribuição 

D
esenca

d
ea

r os p
roced

im
entos tend

entes à
 a

q
uisiçã

o ou loca
çã

o d
e b

ens e serviços d
a

 D
RA

E 

Risco 

Eleva
d

o - Fa
vorecim

ento d
e entid

a
d

es/ Q
ua

ntid
a

d
e d

e m
a

teria
l inferior à

 contra
ta

d
a

/ D
esvio ou nã

o fisca
liza

çã
o d

a
 q

ua
ntid

a
d

e e q
ua

lid
a

d
e d

e m
erca

d
oria

s/ 

Pa
ga

m
entos ind

evid
os 

M
edidas 

D
elim

ita
çã

o, d
entro d

o p
ossível, d

a
s funções e ta

refa
s d

e m
od

o a
 evita

r a
 p

a
rticip

a
çã

o d
os técnicos em

 m
a

is d
o q

ue um
a

 fa
se d

o p
roced

im
ento 

M
a

ior inform
a

çã
o e sensib

iliza
çã

o d
os tra

b
a

lha
d

ores sob
re a

s fa
ses ob

riga
tória

s nos p
roced

im
entos d

e contra
ta

çã
o e rea

liza
çã

o d
e um

 m
a

nua
l d

e controlo interno 

C
onsulta

 a
o m

erca
d

o a
 m

a
is d

e um
a

 em
p

resa
, ta

nto no a
juste d

ireto sim
p

lifica
d

o (p
roced

im
ento m

a
is com

um
) e no a

juste d
ireto norm

a
l 

Em
issã

o d
e p

a
receres d

e d
iversos intervenientes p

rovenientes d
a

s vá
ria

s unid
a

d
es orgâ

nica
s com

 vista
 à

 justifica
çã

o d
a

 a
q

uisiçã
o 
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orrup
çã

o e Infra
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onexa
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Resultado 

Sa
tisfa

tório 

A
TR i) 

A
tribuição 

A
ssegura

r o exp
ed

iente e a
 gestã

o d
ocum

enta
l d

a
 D

RA
E 

Risco 

Fra
co - Fa

vorecim
ento d

e entid
a

d
es/ Q

ua
ntid

a
d

e d
e m

a
teria

l inferior à
 contra

ta
d

a
/ D

esvio ou nã
o fisca

liza
çã

o d
a

 q
ua

ntid
a

d
e e q

ua
lid

a
d

e d
e m

erca
d

oria
s/ Pa

ga
m

entos 

ind
evid

os 

M
edidas 

C
onferência

 d
o inventá

rio a
 rea

liza
r sem

p
re p

or 2 tra
b

a
lha

d
ores  

Inventá
rios a

nua
is  

Resultado 

Sa
tisfa

tório 

Á
REA

 DE ESTA
TÍSTIC

A
 

A
TR a

) 

A
tribuição 

G
a

ra
ntir, a

 nível regiona
l, a

 recolha
, p

rod
uçã

o e d
ivulga

çã
o d

e d
a

d
os p

a
ra

 fins esta
tísticos, resulta

nte d
e fontes a

d
m

inistra
tiva

s e op
era

ções esta
tística

s d
e inq

uiriçã
o d

ireta
, 

na
s á

rea
s d

e intervençã
o d

a
 SRE, q

ue p
erm

ita
m

 ta
m

b
ém

 sa
tisfa

zer a
s necessid

a
d

es d
e inform

a
çã

o 

Risco 

Fra
co - Risco d

e d
ivulga

çã
o d

e inform
a

çã
o esta

tística
 incorreta

 ou ina
d

eq
ua

d
a

 

M
edidas 

Trip
la

 verifica
çã

o 

C
um

p
rim

ento d
a

 Lei d
o Sistem

a
 Esta

tístico N
a

ciona
l, nom

ea
d

a
m

ente d
a

s norm
a

s rela
tiva

s a
o "segred

o esta
tístico 

Resultado 

M
uito sa

tisfa
tório 

A
TR b

) 



20 

 
 

Pla
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e Prevençã
o d

e Riscos d
e C

orrup
çã

o e Infra
ções C

onexa
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20 

A
tribuição 

A
ssegura

r a
 a

d
eq

ua
d

a
 a

rticula
çã

o com
 os orga

nism
os com

p
etentes no â

m
b

ito d
o SEN

, ga
ra

ntind
o a

 execuçã
o e o a

com
p

a
nha

m
ento d

o p
rotocolo existente em

 m
a

téria
 

d
e inform

a
çã

o rela
tiva

 a
os sistem

a
s d

e ed
uca

çã
o e form

a
çã

o p
rofissiona

l 

Risco 

Fra
co - N

ã
o sa

lva
gua

rd
a

 d
a

 confid
encia

lid
a

d
e d

e d
a

d
os ind

ivid
ua

is /Risco d
e d

ivulga
çã

o d
e inform

a
çã

o esta
tística

 incorreta
 ou ina

d
eq

ua
d

a
  

M
edidas 

Trip
la

 verifica
çã

o 

C
um

p
rim

ento d
a

 Lei d
o Sistem

a
 Esta

tístico N
a

ciona
l, nom

ea
d

a
m

ente d
a

s norm
a

s rela
tiva

s a
o "segred

o esta
tístico 

Resultado 

M
uito sa

tisfa
tório 

A
TR c) 

A
tribuição 

C
ontrib

uir d
e form

a
 a

tiva
 p

a
ra

 a
 orga

niza
çã

o, p
la

nea
m

ento, d
esenvolvim

ento e q
ua

lid
a

d
e d

o sistem
a

 ed
uca

tivo regiona
l 

Risco 

Fra
co - N

ã
o sa

lva
gua

rd
a

 d
a

 confid
encia

lid
a

d
e d

e d
a

d
os ind

ivid
ua

is /N
ã

o correçã
o d

os erros d
eteta

d
os /N

ã
o a

ceita
çã

o d
a

s sugestões d
e m

elhoria
 

M
edidas 

C
um

p
rim

ento d
a

 legisla
çã

o referente à
 p

roteçã
o d

e d
a

d
os p

essoa
is 

C
um

p
rim

entos d
a

s orienta
ções/sugestões d

a
d

a
s 

C
um

p
rim

ento d
a

 Lei d
o Sistem

a
 Esta

tístico N
a

ciona
l, nom

ea
d

a
m

ente d
a

s norm
a

s rela
tiva

s a
o "segred

o esta
tístico 

Resultado 

M
uito sa

tisfa
tório 

A
TR d

) 

A
tribuição 

Presta
r a

p
oio técnico esta

tístico em
 m

a
téria

 d
e form

ula
çã

o, a
com

p
a

nha
m

ento e a
va

lia
çã

o d
a

s p
olítica

s, p
riorid

a
d

es e ob
jetivos d

a
 SRE 

Risco 
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orrup
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o e Infra
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Fra
co - Risco d

e d
ivulga

çã
o d

e inform
a

çã
o esta

tística
 incorreta

 ou ina
d

eq
ua

d
a

 

M
edidas 

Trip
la

 verifica
çã

o 

C
um

p
rim

ento d
a

 Lei d
o Sistem

a
 Esta

tístico N
a

ciona
l, nom

ea
d

a
m

ente d
a

s norm
a

s rela
tiva

s a
o "segred

o esta
tístico 

Resultado 

M
uito sa

tisfa
tório 

A
TR e) 

A
tribuição 

A
ssegura

r a
 d

isp
onib

iliza
çã

o d
e inform

a
çã

o técnica
 d

e sup
orte à

 tom
a

d
a

 d
e d

ecisã
o e à

 p
rod

uçã
o d

e conhecim
ento p

a
ra

 d
ivulga

çã
o, no â

m
b

ito d
a

s sua
s com

p
etência

s 

d
e m

od
o a

tem
p

a
d

o, a
cessível e eficiente 

Risco 

Fra
co - N

ã
o sa

lva
gua

rd
a

 d
a

 confid
encia

lid
a

d
e d

e d
a

d
os ind

ivid
ua

is 

M
edidas 

C
um

p
rim

ento d
o referencia

l p
a

ra
 os p

rojetos d
e investiga

çã
o inova

d
ores 

Resultado 

M
uito sa

tisfa
tório 

A
TR f) 

A
tribuição 

Presta
r a

p
oio d

ireto à
s orga

niza
ções escola

res em
 m

a
téria

s d
o â

m
b

ito d
a

s com
p

etência
s d

esta
 d

ireçã
o d

e serviços e em
 a

rticula
çã

o com
 a

s d
em

a
is unid

a
d

es orgâ
nica

s d
a

 

D
RA

E Risco 

Fra
co - N

ã
o sa

lva
gua

rd
a

 d
a

 confid
encia

lid
a

d
e d

e d
a

d
os ind

ivid
ua

is /N
ã

o correçã
o d

os erros d
eteta

d
os /N

ã
o a

ceita
çã

o d
a

s sugestões d
e m

elhoria
 

M
edidas 

C
um

p
rim

ento d
a

 legisla
çã

o referente à
 p

roteçã
o d

e d
a

d
os p

essoa
is 

C
um

p
rim

ento d
a

 Lei d
o Sistem

a
 Esta

tístico N
a

ciona
l, nom

ea
d

a
m

ente d
a

s norm
a

s rela
tiva

s a
o "segred

o esta
tístico  

C
um

p
rim

entos d
a

s orienta
ções/sugestões d

a
d

a
s 
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Resultado 

M
uito sa

tisfa
tório 

A
TR g) 

A
tribuição 

Fom
enta

r tra
b

a
lho cola

b
ora

tivo com
 e entre a

s orga
niza

ções escola
res tend

o em
 vista

 encontra
r soluções p

a
ra

 p
rob

lem
a

s com
uns 

Risco 

Fra
co - Risco d

e d
ivulga

çã
o d

e inform
a

çã
o esta

tística
 incorreta

 ou ina
d

eq
ua

d
a

 

M
edidas 

C
um

p
rim

ento d
a

 legisla
çã

o referente à
 p

roteçã
o d

e d
a

d
os p

essoa
is 

C
um

p
rim

ento d
a

 Lei d
o Sistem

a
 Esta

tístico N
a

ciona
l, nom

ea
d

a
m

ente d
a

s norm
a

s rela
tiva

s a
o "segred

o esta
tístico  

Resultado 

M
uito sa

tisfa
tório 

A
TR h) 

A
tribuição 

C
eleb

ra
r p

rotocolos d
e coop

era
çã

o com
 universid

a
d

es, p
a

rceiros socia
is e entid

a
d

es p
úb

lica
s e p

riva
d

a
s regiona

is, na
ciona

is e interna
ciona

is, com
 vista

 a
o 

d
esenvolvim

ento d
e estud

os e cria
çã

o d
e conhecim

ento sob
re o setor d

a
 ed

uca
çã

o na
 RA

M
 

Risco 

Fra
co - N

ã
o sa

lva
gua

rd
a

 d
a

 confid
encia

lid
a

d
e d

e d
a

d
os ind

ivid
ua

is/ A
cessos nã

o a
utoriza

d
os a

o w
eb

site d
o O

ERA
M

/ Risco d
e d

ivulga
çã

o d
e inform

a
çã

o esta
tística

 

incorreta
 ou ina

d
eq

ua
d

a
 

M
edidas 

A
cessos restritos consoa

nte o p
erfil d

os utiliza
d

ores 

V
erifica

çã
o a

lea
tória

 d
o log d

e a
cessos e inform

a
çã

o consulta
d

a
 p

elos utiliza
d

ores com
 p

erfil d
e a

cesso tota
l a

os d
a

d
os 

C
um

p
rim

ento d
a

 legisla
çã

o referente à
 p

roteçã
o d

e d
a

d
os p

essoa
is 

C
um

p
rim

ento d
a

 Lei d
o Sistem

a
 Esta

tístico N
a

ciona
l, nom

ea
d

a
m

ente d
a

s norm
a

s rela
tiva

s a
o "segred

o esta
tístico  

Resultado 

M
uito sa

tisfa
tório 



23 

 
 

Pla
no d

e Prevençã
o d

e Riscos d
e C

orrup
çã

o e Infra
ções C

onexa
s 

23 

A
TR i) 

A
tribuição 

Prom
over a

 rea
liza

çã
o d

e sem
iná

rios, w
orkshop

s e d
eb

a
tes tend

entes a
 um

 m
elhor conhecim

ento d
a

s p
rob

lem
á

tica
s a

ssocia
d

a
s à

 ed
uca

çã
o e form

a
çã

o, à
 orga

niza
çã

o 

escola
r e à

 p
rom

oçã
o d

a
 litera

cia
 esta

tística
 

Risco 

M
od

era
d

o - Ela
b

ora
çã

o intenciona
l ou negligente d

e p
rotocolos q

ue lesem
 os interesses d

a
 A

P/ C
orrup

çã
o p

a
ssiva

 p
a

ra
 a

to ilícito/ Pecula
to d

e uso/Pa
rticip

a
çã

o 

económ
ica

 em
 negócio 

M
edidas 

Ela
b

ora
çã

o a
nua

l d
e rela

tório d
e execuçã

o d
os p

rotocolos celeb
ra

d
os com

 outra
s instituições a

 a
p

rova
r p

elo D
iretor Regiona

l 

Resultado 

Sa
tisfa

tório 

Á
REA

 DE DESEN
VO

LVIM
EN

TO
 O

RG
A

N
IZA

C
IO

N
A

L 

A
TR c) 

A
tribuição 

 A
p

oia
r e a

giliza
r o tra

b
a

lho com
 e d

a
s escola

s, no â
m

b
ito d

a
s com

p
etência

s d
esta

 d
ireçã

o d
e serviços, a

rticula
nd

o a
 a

çã
o com

 a
s d

em
a

is unid
a

d
es orgâ

nica
s d

a
 D

RA
E 

Risco 

Fra
co - Fa

vorecim
ento d

e a
tend

im
ento d

e um
a

s escola
s em

 d
etrim

ento d
e outra

s 

M
edidas 

D
efiniçã

o e cum
p

rim
ento d

e critérios p
a

ra
 p

rioriza
r o a

tend
im

ento. 

Resultado 

M
uito sa

tisfa
tório 

A
TR e) 

A
tribuição 

Presta
r a

p
oio d

ireto à
s orga

niza
ções escola

res em
 m

a
téria

s d
o â

m
b

ito d
a

s com
p

etência
s d

esta
 d

ireçã
o d

e serviços 

Risco 

Fra
co - C

oncussã
o, m

ed
ia

nte p
resta

çã
o d

e inform
a

çã
o erra

d
a

 /Fa
vorecim

ento d
e a

tend
im

ento d
e um

a
s escola

s em
 d

etrim
ento d

e outra
s 
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Pla
no d

e Prevençã
o d

e Riscos d
e C

orrup
çã

o e Infra
ções C

onexa
s 

24 

M
edidas 

D
efiniçã

o e cum
p

rim
ento d

e critérios p
a

ra
 p

rioriza
r o a

tend
im

ento 

D
efiniçã

o d
e resp

onsá
veis p

or á
rea

s, p
erm

itind
o o a

p
rofund

a
m

ento d
a

s á
rea

s d
e conhecim

ento e resp
onsa

b
iliza

çã
o p

ela
 resp

etiva
 p

a
rtilha

 

Resultado 

M
uito sa

tisfa
tório 

A
TR j) 

A
tribuição 

Pla
nea

r, d
esenvolver, a

com
p

a
nha

r e coord
ena

r um
 p

rojeto regiona
l d

e a
va

lia
çã

o d
a

s orga
niza

ções escola
res. 

Risco 

Fra
co - V

iola
çã

o d
e segred

o p
or funcioná

rio 

M
edidas 

D
efiniçã

o d
a

s m
a

téria
s restrita

s e resp
etivos círculos d

e p
a

rtilha
 

Resultado 

M
uito sa

tisfa
tório 

Á
REA

 DE G
ESTÃ

O
 DE REC

URSO
S HUM

A
N

O
S N

Ã
O

 DO
C

EN
TES  

A
TR a

) 

A
tribuição 

C
oord

ena
r a

 gestã
o d

os recursos hum
a

nos nã
o d

ocentes d
a

s orga
niza

ções escola
res d

a
 red

e p
úb

lica
 d

a
 Regiã

o A
utónom

a
 d

a
 M

a
d

eira
, a

b
revia

d
a

m
ente d

esigna
d

a
 p

or 

RA
M

, e d
os serviços q

ue integra
m

 a
 a

d
m

inistra
çã

o d
ireta

 d
a

 Secreta
ria

 Regiona
l 

Risco 

Fra
co - Possib

ilid
a

d
e d

e fa
vorecim

ento d
e uns esta

b
elecim

entos d
e ensino em

 d
etrim

ento d
e outros 

M
edidas 

Uniform
iza

çã
o d

e orienta
ções m

ed
ia

nte recurso a
 circula

res e d
ocum

entos m
od

elo 

Resultado 

Sa
tisfa

tório 
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Pla
no d

e Prevençã
o d

e Riscos d
e C

orrup
çã

o e Infra
ções C

onexa
s 

25 

A
TR d

) 

A
tribuição 

d
) C

oord
ena

r os p
roced

im
entos necessá

rios à
 m

ob
ilid

a
d

e d
os tra

b
a

lha
d

ores e à
 sua

 a
feta

çã
o p

or referência
 a

o sistem
a

 centra
liza

d
o d

e gestã
o d

a
 SRE, com

 vista
 à

 

a
d

oçã
o d

e m
ed

id
a

s q
ue visem

 sup
rir a

s resp
etiva

s necessid
a

d
es, num

 q
ua

d
ro d

e rigor orça
m

enta
l 

Risco 

M
od

era
d

o - M
a

nip
ula

çã
o nos p

ed
id

os d
e m

ob
ilid

a
d

e d
os tra

b
a

lha
d

ores a
fetos a

o sistem
a

 centra
liza

d
o d

e gestã
o 

M
edidas 

 Regula
m

enta
çã

o d
os rá

cios d
e tra

b
a

lha
d

ores nã
o d

ocentes p
or esta

b
elecim

ento 

Resultado 

Em
 im

p
lem

enta
çã

o 

A
TR e) 

A
tribuição 

e) Instruir os p
roced

im
entos concursa

is d
os recursos hum

a
nos nã

o d
ocentes, d

a
s orga

niza
ções escola

res e d
os serviços q

ue integra
m

 a
 a

d
m

inistra
çã

o d
ireta

 d
a

 SRE, q
ue nã

o 

p
ossua

m
 unid

a
d

es orgâ
nica

s d
e gestã

o d
e recursos hum

a
nos 

Risco 

M
od

era
d

o - M
a

nip
ula

çã
o d

e resulta
d

os, Intervençã
o em

 p
rocesso em

 situa
çã

o d
e im

p
ed

im
ento 

M
edidas 

Pub
licita

çã
o d

os d
ocum

entos d
o p

roced
im

ento, d
esigna

d
a

m
ente d

e a
ta

s e resp
etivos a

nexos 

Recurso a
 a

p
lica

ções inform
á

tica
s p

a
ra

 correçã
o a

utom
á

tica
 d

a
s p

rova
s escrita

s 

N
om

ea
çã

o d
e júris d

iferencia
d

os p
a

ra
 ca

d
a

 p
roced

im
ento concursa

l 

C
onfirm

a
çã

o e d
ivulga

çã
o d

o regim
e d

e im
p

ed
im

entos 

Resultado 

Sa
tisfa

tório 

A
TR f) 

A
tribuição 
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e Prevençã
o d

e Riscos d
e C

orrup
çã

o e Infra
ções C

onexa
s 

26 

Proced
er à

 ela
b

ora
çã

o d
os p

rocessos d
e constituiçã

o d
a

 rela
çã

o juríd
ica

 d
e em

p
rego a

té à
 cessa

çã
o, d

os recursos hum
a

nos nã
o d

ocentes, d
a

s orga
niza

ções escola
res e 

d
os serviços d

a
 SRE, q

ue nã
o p

ossua
m

 unid
a

d
es orgâ

nica
s d

e gestã
o d

e recursos hum
a

nos 

Risco 

M
od

era
d

o - Fa
vorecim

ento nos p
ed

id
os d

e m
ob

ilid
a

d
e na

 ca
tegoria

 e interca
rreira

s e interca
tegoria

s, a
cum

ula
çã

o d
e funções e a

utoriza
ções d

e início e regresso d
e 

licença
 sem

 rem
unera

çã
o e q

ua
lifica

çã
o d

e a
cid

entes d
e tra

b
a

lho 

M
edidas 

  M
a

ior rigor na
 fund

a
m

enta
çã

o d
a

s inform
a

ções, exigência
 d

e elem
entos p

rob
a

tórios q
ue a

ssegurem
 a

 verifica
çã

o d
os req

uisitos lega
is exigid

os, segrega
çã

o d
e funções 

na
 a

ná
lise e va

lid
a

çã
o d

a
s situa

ções em
 a

p
reço 

Resultado 

Sa
tisfa

tório 

A
TR h) 

A
tribuição 

C
ola

b
ora

r com
 a

 unid
a

d
e orgâ

nica
 d

a
 D

RA
E resp

onsá
vel p

ela
 ela

b
ora

çã
o d

o b
a

la
nço socia

l, fornecend
o os elem

entos necessá
rios à

 sua
 execuçã

o 

Risco 

Fra
co - d

ivulga
çã

o d
e inform

a
çã

o esta
tística

 incorreta
 ou ina

d
eq

ua
d

a
 

M
edidas 

C
orreçã

o d
e lista

s d
e a

nom
a

lia
s na

 A
G

IR 

Resultado 

Sa
tisfa

tório 

A
TR i) 

A
tribuição 

A
ssegura

r a
 a

tua
liza

çã
o d

e d
a

d
os d

igita
is rela

tivos a
os recursos hum

a
nos nã

o d
ocentes, d

os serviços d
a

 SRE, b
em

 com
o d

a
s orga

niza
ções escola

res d
a

 red
e p

úb
lica

 d
a

 

RA
M

 Risco 

Fra
co - A

cessos nã
o a

utoriza
d

os à
 b

a
se d

e d
a

d
os, Erros no ca

rrega
m

ento, N
ã

o sa
lva

gua
rd

a
 d

a
 confid

encia
lid

a
d

e d
e d

a
d

os ind
ivid

ua
is 

M
edidas 
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o d

e Riscos d
e C

orrup
çã

o e Infra
ções C

onexa
s 

27 

C
onfronto d

a
 inform

a
çã

o rep
orta

d
a

 com
 a

 inform
a

çã
o consta

nte d
a

 A
G

IR 

A
d

oçã
o d

e um
 sistem

a
 d

e a
ud

itoria
 com

 a
 id

entifica
çã

o d
o tra

b
a

lha
d

or q
ue insere a

 inform
a

çã
o  

N
úm

ero restrito d
e tra

b
a

lha
d

ores com
 p

erfil d
e gestor d

e a
cesso à

 b
a

se d
e d

a
d

os 

V
a

lid
a

çã
o d

os d
a

d
os ca

rrega
d

os a
tra

vés d
a

 lista
 d

e a
nom

a
lia

s 

Resultado 

Sa
tisfa

tório 

Á
REA

 DE G
ESTÃ

O
 REC

URSO
S HUM

A
N

O
S DO

C
EN

TES E A
DM

IN
ISTRA

Ç
Ã

O
 ESC

O
LA

R 

A
TR c) 

A
tribuição 

A
p

ura
r, em

 cola
b

ora
çã

o com
 a

s orga
niza

ções escola
res, a

s necessid
a

d
es d

e recursos hum
a

nos d
ocentes e d

esenca
d

ea
r os resp

etivos p
roced

im
entos d

e concurso e d
e 

m
ob

ilid
a

d
e; 

Risco 

M
od

era
d

o - Trá
fico d

e influência
 m

ed
ia

nte fa
vorecim

ento d
e ca

nd
id

a
tos 

M
edidas 

M
ob

ilid
a

d
es a

ssina
d

a
s/a

utoriza
d

a
s p

or d
esp

a
cho d

o m
em

b
ro d

o G
overno Regiona

l 

M
ob

ilid
a

d
es sujeita

s a
 p

a
recer d

e d
iversos intervenientes 

Pub
licita

çã
o d

a
s lista

s d
e m

ob
ilid

a
d

es, nos term
os d

a
 resp

etiva
 p

orta
ria

 

D
isp

onib
iliza

çã
o d

e form
ulá

rio eletrónico p
a

ra
 a

s recla
m

a
ções e resp

etiva
 a

ná
lise p

ela
 D

EPJ ou p
ela

 D
G

D
 

Existência
 d

e d
iversa

s fa
ses d

e recla
m

a
çã

o e d
e recurso hierá

rq
uico, p

revista
s no resp

etivo d
ip

lom
a 

Pub
licita

çã
o d

e lista
s d

e ca
nd

id
a

tos ord
ena

d
os e lista

 d
e coloca

ções na
 nossa

 p
á

gina
 eletrónica

, d
isp

onível p
a

ra
 os interessa

d
os; 

Resultado 

Sa
tisfa

tório 

A
TR g) 

A
tribuição 

Prop
or o d

esenvolvim
ento d

e b
a

ses d
e d

a
d

os, efetua
nd

o a
 a

ná
lise rela

tiva
 a

os recursos hum
a

nos d
ocentes d

a
s escola

s, com
 o ob

jetivo d
e ob

ter ind
ica

d
ores q

ue p
erm

ita
m

 

a
 sua

 gestã
o eficiente; 
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e Prevençã
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e C

orrup
çã

o e Infra
ções C

onexa
s 

28 

Risco 

Fra
co - A

cessos nã
o a

utoriza
d

os à
 b

a
se d

e d
a

d
os e N

ã
o sa

lva
gua

rd
a

 d
a

 confid
encia

lid
a

d
e d

e d
a

d
os ind

ivid
ua

is 

M
edidas 

A
cessos restritos consoa

nte o p
erfil d

os utiliza
d

ores 

V
erifica

çã
o a

lea
tória

 d
o log d

e a
cessos e inform

a
çã

o consulta
d

a
 p

elos utiliza
d

ores com
 p

erfil d
e a

cesso livre a
os d

a
d

os 

Registo d
a

s b
a

ses d
e d

a
d

os junto d
a

 C
om

issã
o N

a
ciona

l d
e Proteçã

o d
e D

a
d

os 

Resultado 

Sa
tisfa

tório 

A
TR j) 

A
tribuição 

Prop
orciona

r a
p

oio a
os esta

b
elecim

entos d
e ed

uca
çã

o e ensino d
a

 red
e p

riva
d

a
 em

 m
a

téria
s rela

ciona
d

a
s com

 a
 ca

rreira
 d

ocente 

Risco 

M
od

era
d

o - A
utoriza

çã
o intenciona

l ou negligente d
e m

ob
ilid

a
d

es q
ue lesem

 os interesses d
a

 A
d

m
inistra

çã
o - Trá

fico d
e influência

 - Pa
rticip

a
çã

o económ
ica

 em
 negócio 

M
edidas 

M
ob

ilid
a

d
es sujeita

s a
 p

a
recer d

e d
iversos intervenientes 

Pub
licita

çã
o d

a
s lista

s d
e m

ob
ilid

a
d

es, nos term
os d

a
 resp

etiva
 p

orta
ria

 

M
ob

ilid
a

d
es a

ssina
d

a
s/a

utoriza
d

a
s p

or d
esp

a
cho d

o m
em

b
ro d

o G
overno Regiona

l  

Resultado 

Sa
tisfa

tório 

 Á
REA

 DE A
PO

IO
 TÉC

N
IC

O
 

A
TR a

) 

A
tribuição 

Presta
r a

p
oio técnico à

s orga
niza

ções escola
res b

em
 com

o a
os serviços q

ue integra
m

 a
 a

d
m

inistra
çã

o d
ireta

 d
a

 SRE, q
ue nã

o p
ossua

m
 unid

a
d

es orgâ
nica

s d
a

 gestã
o d

e 

recursos hum
a

nos 

Risco 
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e Riscos d
e C

orrup
çã

o e Infra
ções C

onexa
s 

29 

Fra
co - Preconceito resulta

nte d
o conhecim

ento continua
d

o d
a

s rotina
s d

e funciona
m

ento d
os serviços/ Trá

fico d
e influência

 

M
edidas 

Rota
tivid

a
d

e d
a

 a
feta

çã
o d

o técnico a
 um

a
 escola

 ou serviço d
e 2 em

 2 a
nos 

Resultado 

Sa
tisfa

tório 

A
TR b

) 

A
tribuição 

 Presta
r a

p
oio técnico a

os júris d
os p

roced
im

entos concursa
is d

e recruta
m

ento d
o p

essoa
l d

a
 SRE, nom

ea
d

a
m

ente em
 m

a
téria

 d
e a

p
lica

çã
o d

os m
étod

os d
e seleçã

o 

Risco 

M
od

era
d

o - Intervençã
o em

 p
rocesso em

 situa
çã

o d
e im

p
ed

id
o/ Fa

vorecim
ento d

e ca
nd

id
a

to/ Trá
fico d

e influência
/ C

orrup
çã

o p
a

ssiva
 p

a
ra

 a
to lícito/ C

oncussã
o 

M
edidas 

Form
a

çã
o a

d
iciona

l na
 a

p
lica

çã
o d

e m
étod

os d
e seleçã

o 

Im
p

lem
enta

r p
rocesso d

e verifica
çã

o d
e eventua

is im
p

ed
im

entos (solicita
r d

ecla
ra

ções d
e nã

o im
p

ed
im

ento - a
ta

2) 

Resultado 

Pouco sa
tisfa

tório 

A
TR c) 

A
tribuição 

Em
itir p

a
recer técnico sob

re p
ed

id
os resp

eita
ntes a

 cond
ições d

e tra
b

a
lho d

os tra
b

a
lha

d
ores d

a
s orga

niza
ções escola

res, b
em

 com
o d

os serviços d
a

 SRE 

Risco 

M
od

era
d

o - O
culta

çã
o d

a
 m

a
téria

 d
e fa

cto ou p
rep

a
ra

çã
o d

e fund
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RESPONSABILIDADES NO ÂMBITO DA PREVENÇÃO 

As funções e responsabilidades inerentes ao programa de cumprimento normativo e 

gestão do plano supra obedecem ao esquema descrito no quadro infra: 

Decisor Função e responsabilidades 

Diretor Regional 

• Responsável pelo programa de cumprimento normativo; 

• Gestor do Plano; 

• Estabelece a metodologia e os critérios de gestão de risco, assegurando a 

sua revisão; 

• Recebe e comunica os riscos, tomando as medidas inseridas na sua 

competência. 

Divisão de Apoio 
Técnico/Direção de 

Serviços de 
Desenvolvimento 
Organizacional 

• Apoiam o Diretor Regional na conceção e definição da metodologia e 

estratégia da gestão de riscos e da implementação do respetivo processo; 

• Elaboração do Plano de Prevenção mediante a recolha de contributos da 

equipa de dirigentes, mediante a utilização de ferramentas de 

planeamento. 

• Elaboração do Código de Conduta 

• Elaboração do Plano de Formação  

• Acompanham a execução através das referidas ferramentas e elabora o 

respetivo Relatório Anual. 

Dirigentes e 
Coordenadores 

• Responsáveis pela organização, aplicação e acompanhamento do Plano 

na parte respetiva; 

• Identificam, recolhem e comunicam ao DR qualquer ocorrência de risco 

com provável gravidade; 

• Responsabilizam-se pela eficácia das medidas de controlo do risco na sua 

esfera de atuação. 
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CONCLUSÃO 

Uma adequada gestão dos riscos implica o seu acolhimento na cultural organizacional 

do serviço, mediante coordenação da direção de topo, com o apoio e envolvimento dos 

responsáveis das diferentes unidades orgânicas, pressupondo uma inequívoca identificação dos 

riscos e a implementação de medidas preventivas, assim como o tratamento das eventuais 

ocorrências. 

Não obstante esta gestão tenha como corolário a prevenção da corrupção e conflitos 

de interesses, de igual modo contribuirá certamente para uma melhor eficiência e imagem da 

organização, potenciando um rigor acrescido na tomada de decisões, maior controlo e 

consistência dos processos e procedimentos e rentabilização dos recursos utilizados.  

Nessa senda, é necessária a consciencialização de que, independentemente da 

implementação das medidas elencadas, a prevenção da corrupção pressupõe essencialmente 

uma interiorização por parte dos trabalhadores e dirigentes de uma cultura de respeito pelos 

princípios legais que regem a atuação da Administração, em especial os princípios da legalidade, 

da imparcialidade e da prossecução do interesse público, da igualdade, da proporcionalidade, 

da transparência, da justiça, da imparcialidade, da boa-fé e da boa administração, sendo de 

toda a importância desenvolver um plano de formação para o efeito. 

Importa aludir ao facto do último relatório de execução do PPRCIC na DRAE datar de 

2018 (incluído no Relatório de Atividades daquele ano), em conformidade com as diretrizes 

constantes da mencionada Recomendação n.º 1/2015, pelo que, após a aprovação do presente 

Plano, urge que seja elaborado um relatório de avaliação sobre a sua execução e reporte de 

eventuais incidências já em 2025, desta feita à luz do novo Regime Geral da Prevenção da 

Corrupção, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 09 de dezembro. 

Por fim, numa última nota, importa esclarecer que os riscos identificados neste Plano 

poderão não contemplar a totalidade dos riscos suscetíveis de ocorrer nas diversas 

atividades/atribuições desenvolvidas por esta direção regional, mas constituem um ponto de 

partida para a monitorização do fenómeno da corrupção e demais infrações conexas. 
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ANEXO A 

PREVISÃO E PUNIÇÃO DOS CRIMES DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES  

CONEXAS, COMETIDOS NO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES PÚBLICAS 

 

No presente Anexo, indicam-se os crimes de corrupção e infrações conexas, cometidos 

no exercício de funções públicas, previstos e punidos nos termos do Código Penal, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 400/82, de 23, de setembro, alterado e republicado pela Lei n.º 59/2007, de 4 de 

setembro. 

 

CRIMES DE CORRUPÇÃO 

Os crimes de corrupção em sentido restrito resumem-se à corrupção passiva para ato 

ilícito, corrupção passiva para ato lícito e corrupção ativa. 

 

Corrupção passiva para ato ilícito 

Corrupção passiva para ato lícito 

Corrupção ativa 

 

Tráfico de influência 

Peculato 

Peculato de uso 

Participação económica em negócio 

Concussão 

Abuso de poder 

Violação de segredo por funcionário 

 

 

 

 

 


